
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos ao Senhor DIÓGENES
ALVES CABRAL NETO.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

           Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido
registro nos anais deste Legislativo, no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária,
a presente Moção de Aplausos, ao Senhor DIÓGENES ALVES CABRAL NETO. 

                                           JUSTIFICATIVA 
           A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio dos vereadores que a compõem manifestam seus
mais sinceros votos de aplausos ao Senhor DIÓGENES ALVES CABRAL NETO, casado, natural
de Campo Mourão/PR, nascido em 29 de julho de 1978. 
           Diógenes Alves, mudou-se com a família para Cuiabá com quatro meses de vida. 
           Cursou a Faculdade de Direito pela Universidade de Cuiabá. 
           É servidor público no município de Cuiabá, desde 2001, atuando nas áreas de segurança
pública, meio ambiente e saúde. Recebeu em 2019 o título de cidadão cuiabano. 
           Dedica-se, desde 2017, ao setor de Auditoria da Secretaria Municipal de Cuiabá, exercendo a
função de Auditor Geral, contribuindo para o aprimoramento e melhoria dos serviços de saúde para a
população cuiabana. 
           Diante do exposto, queremos registrar os nossos mais fervorosos e merecidos agradecimentos
ao Srº. DIÓGENES ALVES CABRAL NETO, em reconhecimento dos seus relevantes serviços
prestados ao município de Cuiabá e Estado de Mato Grosso. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de outubro de 2024.
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